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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE CONTRATAÇÕES E GESTÃO CONTRATUAL
[bookmark: _Hlk200098623]TERMO DE REFERÊNCIA Nº xxx/2025
ANEXO IV
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
PGEA Nº 1.12.000.000988/2024-16

1.1 Definição

O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) visa garantir a qualidade dos serviços prestados, conforme as atribuições descritas no Termo de Referência. A aferição dos resultados ocorrerá por meio da fiscalização do contrato, com aplicação de pontuação para não conformidades.
1.2 Critérios de Avaliação e Glosas

	Soma total dos pontos (mensal) 
	0 a 20 pontos 
	21 a 30 pontos 
	31 a 40 pontos 
	Acima de 40 pontos 

	Glosa (%)
	0%
	5%
	7%
	10%



1.3 Atribuição de Pontos por Ocorrências

	SERVIÇOS DE SERVENTES

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Poeira visível sobre móveis, prateleiras, estantes, mesas e objetos
	Por ambiente
	2

	2
	Tapetes ou pisos sujos, com manchas, poeiras ou resíduos visíveis
	Por ambiente
	2

	3
	Falta de abastecimento de papel toalha, papel higiênico ou sabonete líquido nos sanitários
	Por sanitário
	2

	4
	Bancadas de copa, pias ou mesas dos refeitórios sujas, engorduradas ou molhadas
	Por ambiente
	2

	5
	Lixeiras transbordando ou não recolhidas no tempo adequado
	Por lixeira
	2

	6
	Pisos, paredes, rodapés ou tetos com manchas ou sujidades visíveis
	Por ambiente
	2

	7
	Vidros, corrimãos, portas e esquadrias com poeira, manchas ou marcas visíveis
	Por ambiente
	2

	8
	Falta de limpeza nas áreas externas (folhagens, papéis, detritos)
	Por área
	2

	9
	Falta de execução de serviços programados nas frequências diária, semanal, quinzenal, mensal ou semestral
	Por ocorrência
	4

	10
	Uso de materiais fora das especificações (qualidade inferior ou produtos inadequados)
	Por ocorrência
	4

	11
	Falta de cordialidade, postura inadequada ou apresentação pessoal em desacordo com o contrato
	Por ocorrência
	2

	12
	Não utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado durante a execução dos serviços
	Por ocorrência
	2

	13
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços ou gere riscos à saúde dos usuários
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Calhas não limpas ou obstruídas
	Por ocorrência
	4

	2
	Pichações não removidas em até 48h após solicitação
	Por ocorrência
	4

	3
	Cortinas, persianas ou locais de difícil acesso visivelmente sujos
	Por ambiente
	3

	4
	Áreas externas sujas, com acúmulo de detritos, folhas, mato ou lixo
	Por área
	3

	5
	Caixa d’água não lavada ou higienizada conforme cronograma
	Por ocorrência
	5

	6
	Luminárias sujas ou não limpas conforme cronograma
	Por ambiente
	2

	7
	Uso de produtos inadequados que causem danos aos veículos
	Por ocorrência
	4

	8
	Mobiliários, equipamentos ou objetos não deslocados conforme solicitação
	Por ocorrência
	2

	9
	Atraso no carregamento, descarregamento ou armazenamento de materiais
	Por ocorrência
	2

	10
	Armazenamento incorreto de materiais, documentos ou processos
	Por ocorrência
	2

	11
	Ausência ou falha na embalagem de materiais para expedição
	Por ocorrência
	2

	12
	Não realização da conferência ou apoio no controle patrimonial
	Por ocorrência
	3

	13
	Falta de capinação ou limpeza das áreas externas
	Por área
	3

	14
	Falta de higienização ou distribuição de garrafões de água mineral ou copos biodegradáveis
	Por ponto de consumo
	2

	15
	Bebedouros sem higienização interna no período bimestral
	Por bebedouro
	3

	16
	Falta de cordialidade, apresentação pessoal inadequada (uniforme, higiene, EPIs)
	Por ocorrência
	2

	17
	Não utilização de EPIs durante as atividades de risco
	Por ocorrência
	3

	18
	Falha na execução de qualquer outra tarefa prevista nas atribuições
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE ARTÍFICES

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Falta de substituição de peças, tubos, conexões, torneiras, válvulas, engates, caixas de descarga, sifões, pias, vasos sanitários, ou desentupimento/desobstrução de tubulações, ou conserto de vazamentos/infiltrações.
	Por ocorrência
	5

	2
	Não verificação diária da existência de vazamento de água, estado de vedação dos registros, isolamento da rede de água e esgoto, ou funcionamento das bombas d'água.
	Por ocorrência
	2

	3
	Não verificação mensal dos equipamentos de combate a incêndio ou de outros equipamentos em geral (bebedouros, aspirador de pó, etc.).
	Por ocorrência
	4

	4
	Não utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado durante a execução dos serviços.
	Por ocorrência
	2

	5
	Falta de cordialidade, postura inadequada ou apresentação pessoal em desacordo com o contrato.
	Por ocorrência
	2

	6
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços ou gere riscos à saúde dos usuários.
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE GARÇONAGEM

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Copa suja durante o preparo do café.
	Por ocorrência
	2

	2
	Não retirada das xícaras, copos e materiais utilizados para servir café e água durante as reuniões e nas salas em até 20 minutos após o serviço.
	Por ocorrência
	4

	3
	Não apresentação pessoal adequada ou não estar uniformizado.
	Por ocorrência
	2

	4
	Não manter limpos o ambiente, equipamentos e utensílios de trabalho.
	Por ocorrência
	3

	5
	Não manter a higiene e segurança no trabalho.
	Por ocorrência
	4

	6
	Não atendimento às solicitações dos membros e servidores referentes à área de atuação e dentro do ambiente de trabalho.
	Por ocorrência
	3

	7
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços ou gere riscos à saúde dos usuários.
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE COPEIRAGEM

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Ambientes ou utensílios das copas não devidamente higienizados, ou xícaras, copos e colheres não esterilizados após o uso.
	Por ocorrência
	4

	2
	Não registro diário dos gêneros alimentícios utilizados.
	Por ocorrência
	2

	3
	Falha na lavagem de talheres, copos, pratos e outros, ou não uso de detergentes biodegradáveis, ou uso inadequado de esponja de aço/agentes de polimento.
	Por ocorrência
	3

	4
	Copas (piso, bancada, pia, armários, etc.) não limpas, com resíduos de alimentos/gordura, ou falta de uso de álcool/pano esterilizado na sanitização.
	Por ocorrência
	4

	5
	Vasilhames, talheres ou outros materiais necessários aos serviços não guardados ou bem acondicionados sob controle direto.
	Por ocorrência
	3

	6
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços de copas ou gere riscos à saúde dos usuários.
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE RECEPÇÃO

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Não manter boa apresentação pessoal ou não se apresentar uniformizada.
	Por ocorrência
	3

	2
	Não recepcionar autoridades com elegância e discrição.
	Por ocorrência
	4

	3
	Não atender ao público com presteza e simpatia.
	Por ocorrência
	3

	4
	Falha no atendimento telefônico ou no devido encaminhamento aos setores.
	Por ocorrência
	3

	5
	Não identificação de visitantes com crachás.
	Por ocorrência
	4

	6
	Não registro do tráfego de pessoas no órgão.
	Por ocorrência
	4

	7
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços ou a imagem do órgão.
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Falha no auxílio administrativo nas áreas de administração.
	Por ocorrência
	3

	2
	Falha no auxílio administrativo em reuniões, incluindo compilação e transcrição de assuntos.
	Por ocorrência
	4

	3
	Não organização adequada de documentos e informações.
	Por ocorrência
	3

	4
	Falha no atendimento a servidores e visitantes, ou no fornecimento/recebimento de informações.
	Por ocorrência
	3

	5
	Falha no atendimento ou transmissão de chamados telefônicos/aplicativos (internos e externos).
	Por ocorrência
	2

	6
	Falha na elaboração, transcrição e/ou formatação de relatórios, memorandos, ofícios e demais documentos.
	Por ocorrência
	4

	7
	Falha na elaboração de planilhas, levantamentos diversos e relatórios em Google Docs ou LibreOffice.
	Por ocorrência
	3

	8
	Falha na operação de microcomputadores e equipamentos de informática, digitação de textos, criação/alimentação de planilhas, ou uso de outros aplicativos para produção de imagens/documentos.
	Por ocorrência
	4

	9
	Falha na digitalização, organização, conferência, entrega, recebimento, registro, distribuição ou movimentação de documentos, materiais e/ou bens patrimoniais.
	Por ocorrência
	3

	10
	Não manutenção de sigilo e preservação das informações relacionadas às atividades.
	Por ocorrência
	5

	SERVIÇOS PROFISSIONAIS SOB DEMANDA

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Utensílios não higienizados ou mal organizados antes/durante/depois do evento
	Por ocorrência
	4

	2
	Postura inadequada, má apresentação pessoal ou ausência de uniforme
	Por ocorrência
	2

	3
	Falta de reposição de itens durante o evento
	Por evento
	3

	4
	Copa ou espaço de apoio sujo durante o evento (bancadas, pias, utensílios)
	Por ocorrência
	3

	5
	Não atendimento às instruções da equipe de apoio ou autoridade responsável pelo evento
	Por ocorrência
	3

	6
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços ou gere riscos à segurança/higiene
	Por ocorrência
	4

	SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Não realização da limpeza na modalidade mecânica (trator de esteiras), ou falha na remoção de camada de vegetação/pequenas árvores (até 20 cm de diâmetro).
	Por ocorrência
	10

	2
	Não realização da varredura de toda a área para retirada da vegetação cortada, lixo ou detritos.
	Por ocorrência
	4

	3
	Material (vegetação, lixo, detritos) não retirado ou descartado em local apropriado por meio de caminhão basculante.
	Por ocorrência
	5

	4
	Terreno não livre de qualquer tipo de lixo (detritos, entulhos, material depositado por terceiros), vegetação com altura maior que 7 cm (exceto árvores > 20 cm diâmetro) após a limpeza.
	Por ocorrência
	5

	5
	Queima do material removido.
	Por ocorrência
	10

	6
	Danos a cercas, árvores ou construções vizinhas durante a limpeza.
	Por ocorrência
	7

	7
	Profissionais não capacitados, não uniformizados, ou sem uso de EPI adequado.
	Por ocorrência
	4

	8
	Falha na emissão do Relatório de Execução ou documento que comprove a execução dos serviços no prazo de 10 dias após a prestação.
	Por ocorrência
	3

	9
	Não início do serviço no prazo de 5 dias úteis a partir da emissão da ordem de serviço.
	Por ocorrência
	5

	10
	Não execução e conclusão da limpeza de toda a área no prazo de 5 dias úteis após o início do serviço.
	Por ocorrência
	5

	SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADA ENVIDRAÇADA

	Item
	Falha
	Unidade de Medida
	Pontos

	1
	Não observância da Norma Regulamentadora nº 35 (Trabalho em Altura) durante a execução dos serviços com exposição a risco.
	Por ocorrência
	10

	2
	Não apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou não cumprimento de demais requisitos técnicos e normativos aplicáveis ao trabalho em altura.
	Por ocorrência
	8

	3
	Não realização da limpeza com frequência semestral.
	Por ocorrência
	5

	4
	Qualquer outra não conformidade que comprometa a qualidade dos serviços ou gere riscos à segurança.
	Por ocorrência
	7


1.4 Aplicação
1.4.1. Para os serviços com mão de obra residente e para os serviços eventuais a pontuação será acumulada mensalmente. Já para os serviços de Limpeza especializada (terreno e fachada envidraçada) a pontuação será acumulada durante cada período de execução das atividades.
1.4.2. Atingidos os patamares definidos na tabela de glosas, incidirão os respectivos percentuais de desconto sobre o valor mensal do contrato ou sobre o valor referente ao pagamento dos serviços executados.
1.4.3. A contratada será formalmente notificada das não conformidades e poderá apresentar defesa antes da aplicação da penalidade.
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